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REVISÃO CRIMINAL. Crime contra a liberdade sexual. Atentado
violento ao pudor  circunstanciado.  Atos libidinosos,  diversos da
conjunção carnal, praticados pelo pai em sua filha. Condenação.
Vítima. Retratação em juízo. Declarações firmes e contundentes.
Credibilidade.  Inexistência  do  fato  e  da  autoria.  Falsidade  da
prova e surgimento de elemento novo de convicção (art. 621, II e
III, do CPP). Revisão criminal julgada procedente.

- A retratação judicial da vítima, que reconhece a inexistência do
fato  e  da  autoria,  prestada com segurança e firmeza,  é  prova
inconteste  da  inocência  do  condenado  e  não  pode  ser
desconsiderada, sob pena de se perpetuar uma injustiça;

- Revisão criminal conhecida e, no mérito, julgada procedente.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são partes
as acima identificadas.

ACORDA o  Plenário  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba,  à  unanimidade,  em  julgar  procedente  o  pedido  revisional,  com  o  imediato
recolhimento do mandado de prisão, nos termos do voto do Relator e em harmonia com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de ação de revisão criminal, com pedido de antecipação de
tutela, promovida por  Valber de Aragão Bezerra, com base no art. 621, II e III1, do CPP,
1Art. 621.  A revisão dos processos findos será admitida:
II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente
falsos;
[…]
III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que
determine ou autorize diminuição especial da pena. 
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visando rescindir o acórdão proferido no processo n. 001.2005.032431-6/001 (fs. 238/243 –
vol. I/anexo), que manteve a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Campina Grande

Na referida sentença, o autor foi condenado pela prática do crime então
capitulado no art. 2142 do CP c/c art. 224, “a”3, c/c art. 226, II4, todos do CP, c/c art. 1°, VI5,
da Lei n. 8.072/90, tendo-lhe sido aplicada uma pena de 09 (nove) anos de reclusão, em
regime inicial fechado (fs. 64/80).

 
Relata a denúncia que, no dia 06/10/04, a Sra. Rubia Karine Cordeiro

Dantas,  genitora  da  vítima,  a  menor  Beatriz  Cordeiro  Aragão,   ajuizou  uma  ação  de
regularização de visitas em face de seu ex-marido, autor desta revisional. Consta que, no
curso do processo, ficou evidenciado que o postulante praticava atos libidinosos com a sua
filha durante as visitas que ela fazia a ele. 

Segundo a vestibular, a mãe da ofendida relatou que quando a sua filha
nasceu, o promovente passou a ter “uma mania de limpeza, inclusive chegando a lhe pedir
para  dar  banho  na  criança”.  Informa que,  nestas  ocasiões,  a  menor  costumava  chorar.
Diante disso, a sua mãe passou a “fiscalizar o banho”, tendo ressaltado que, “num desses
banhos”, percebeu que a vagina da vítima estava vermelha.

Conforme consta da exordial, quando voltava das visitas à residência
de seu pai, o autor desta ação, a vítima relatava para a sua mãe, com riqueza de detalhes,
“os atos libidinosos praticados pelo acusado”, informando que ele “lhe forçava a fazer sexo
oral e depois ele fazia com ela, e por isso, na qualidade de sua genitora, verificou por três
vezes que a vítima apresentava sangramentos na vagina” (fs. 02/03 – vol. I/anexo).

Na petição inicial da presente ação de revisão criminal, o autor alega
que  as  declarações  fornecidas  pela  vítima,  ao  longo  da  instrução,  estariam eivadas  de
nulidade, tendo em vista que ela o teria acusado a mando de sua mãe e de sua avó, visando
impedir que o mesmo viesse a postular a sua guarda.

2Art. 214 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se
pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:  Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90  (Revogado pela Lei nº
12.015, de 2009)
Pena - reclusão de dois a sete anos. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 2009)
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)  (Revogado pela Lei nº
12.015, de 2009)
3Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: (Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90)     (Revogado pela Lei nº 12.015,
de 2009)
a) não é maior de catorze anos; (Revogado pela Lei nº 12.015, de 2009)
4Art. 226. A pena é aumentada:      (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 
[...]
II  -  de metade, se o agente é ascendente,  padrasto ou madrasta,  tio,  irmão, cônjuge, companheiro,  tutor,
curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; (Redação
dada pela Lei nº 11.106, de 2005)
5Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide
Lei nº 7.210, de 1984)
[…]
VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);      (Inciso
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)
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Além da apontada alienação parental, o promovente sustenta que há
uma nova prova de sua inocência, consistente nas declarações da ofendida, retratando-se
de todas as acusações, a qual, atualmente, encontra-se sob a guarda dos avós paternos,
isto é, dos genitores do ora requerente.

Ao final,  requer  a concessão de antecipação de tutela,  para fins de
suspensão da execução da sentença condenatória e consequente recolhimento do mandado
de prisão expedido em seu desfavor, até o julgamento final da presente ação revisional.

Pugna para que seja determinado ao juízo da condenação que proceda
à oitiva da vítima, de sua mãe e avó materna, além de testemunhas que comparecerão
independentemente de intimação.

No mérito, pleiteia seja julgado procedente o pedido, a fim de rescindir
o acórdão que manteve a condenação, de modo que, em juízo revisório, seja absolvido do
crime previsto no então vigente art. 214 do CP. 

Requer,  ainda,  que  todas  as  intimações  sejam  feitas  em  nome  do
primeiro causídico, o Dr. Adailton Moreira Mendes, OAB-DF n. 8613  (fs. 02/27).

Juntou os documentos de fs. 28/200.

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo indeferimento do pedido
de antecipação de tutela e pela requisição dos autos originários (fs. 205/207).

Na decisão de fs. 209/210, indeferiu-se o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela e se determinou o encaminhamento dos autos originários, os quais foram
efetivamente remetidos e constituem o volume I do anexo.

Em  novo  pronunciamento,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em
consonância com o pedido do autor, postulou a expedição de carta de ordem ao juízo da
condenação a fim de que fosse possibilitada a produção de prova acerca das declarações da
vítima, que inocentariam o promovente da revisional (fs. 216/220).

Este  pleito  foi  acolhido  à  f.  224,  tendo  sido  formalizada a  carta  de
ordem n. 0003651-28.2014.815.0011, que está anexada a estes autos em dois volumes. 

Consta da referida carta de ordem a audiência em que foram ouvidas a
vítima,  a  jovem  Beatriz  Cordeiro  Aragão,  a  Sra.  Josélia  Vieira  de  Aragão  Bezerra  e  a
testemunha arrolada pela defesa, o Sr. Vladimir da Costa Silva (fs. 368/360 – vol. II/carta de
ordem).

Após,  encaminharam-se  os  autos  para  a  emissão  de  parecer
conclusivo (f. 234). 

A Procuradoria-Geral de Justiça, diante disso, opina pela procedência
do  pedido  revisional,  entendendo  pela  falsidade  dos  elementos  de  convicção  que
embasaram  a  condenação,  bem  como  admitindo  o  surgimento  de  nova  prova,  após  o
trânsito em julgado, atestando a inocência do autor, consistente nas declarações da própria
ofendida (fs. 236/246).
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É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior  (Relator).

A pretensão revisional deve ser julgada procedente.

I – DO MÉRITO

De início, cumpre registrar que a exigência do §1°6 do art. 625 do CPP
está atendida, tendo em vista ter sido juntada a certidão do trânsito em julgado ocorrido após
o  esgotamento,  in  albis, do  prazo  para  a  interposição  de  agravo  contra  a  decisão  que
inadmitiu os recursos extraordinário e especial, interpostos pelo autor em face do acórdão
que manteve a condenação (f. 324 – vol. I/anexo).

Ademais, o causídico foi devidamente habilitado através de instrumento
de mandato (f. 28).

Satisfeitos os seus requisitos, conheço da pretensão revisional.

Conforme  acima  já  exposto,  o  presente  pedido  possui  dois
fundamentos, sejam eles, a falsidade da prova que embasou a condenação em primeiro
grau, posteriormente mantida pelo acórdão revidendo, consistente nas declarações da vítima
fornecidas sob pressão de sua mãe e de sua avó, bem como no surgimento de nova prova,
caracterizada pela retratação da ofendida que, em juízo, inocentou o postulante.

Tais fatos configuram os permissivos dispostos nos arts. 621, II e III, do
CPP, respectivamente. 

Como se sabe, a jurisprudência firmou o entendimento de que, no caso
de retratação da vítima, as suas declarações devem ser prestadas em juízo, sob o crivo do
contraditório, em procedimento de justificação, a fim de que, posteriormente, quando já pré-
constituída a prova, possa ela aparelhar futura ação de revisão criminal. 

No caso, tanto a alegação da falsidade da prova, ou dos fatos que a
que  ela  se  reportava,  quanto  o  posterior  surgimento  de  novo  elemento  de  convicção,
possuem origem comum nas declarações da vítima,  de  modo que,  na espécie,  referido
procedimento seria necessário para demonstrar o atendimento aos pressupostos do art. 621,
II e III, do CPP.

A respeito, eis o STJ:

HABEAS  CORPUS.  REVISÃO  CRIMINAL.  NOVAS  PROVAS.
DEPOIMENTO  DE  TESTEMUNHA.  RETRATAÇÃO.  PEDIDO  DE
JUSTIFICAÇÃO.  INDEFERIMENTO.  PROVA  TESTEMUNHAL  QUE
FUNDAMENTOU  ÉDITO  CONDENATÓRIO.   CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.
1. Quando se trata de ação revisional proposta com fundamento na
existência  de  novas  provas  testemunhais  capazes  de  infirmar  o
édito condenatório (art.  621, inciso III,  do CPP), estas devem ser
previamente produzidas sob o manto do contraditório e da ampla

6§1o  O requerimento será instruído com a certidão de haver passado em julgado a sentença condenatória e
com as peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos.
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defesa, por meio do procedimento da justificação criminal,  a ser
conduzido perante o primeiro grau de jurisdição,  nos termos do
artigo  861  e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civil,  aplicável
subsidiariamente conforme o disposto no artigo 3º do CPP.
Precedentes.
2.  O  pedido  revisional  fundado  na  existência  de  provas  novas
demanda,  conforme  magistério  de  Júlio  Fabbrini  Mirabete,  a
apresentação  de  "elementos  probatórios  que  desfaçam  o
fundamento da condenação, como, por exemplo,  a retratação da
vítima" (Processo Penal, 15ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 724).
[...]
6. Ordem denegada7. (grifo nosso)

Ocorre, todavia, que a Procuradoria-Geral de Justiça, identificando a
ausência da prévia justificação judicial, entendeu, diante da excepcionalidade do caso, que
este procedimento poderia ser suprido através de uma carta de ordem, conforme acima já
relatado.

Declinou seu pedido nos seguintes termos (fs. 218/220):

Indiscutível que o artigo 625, § 1o, do CPP, exige que o requerimento
seja  instruído  com  as  peças  necessárias  à  comprovação  dos  fatos
arguidos,  além, evidentemente,  com prova do trânsito em julgado da
sentença que se pretende desconstituir,  no entanto, citado dispositivo
não  veda  que  o  pedido  embasado  em  provas  que  evidenciem  a
falsidade  das  que  serviram  de  suporte  a  sentença  condenatória  ou
mesmo que, após a sua prolatação, surgiram novas que evidenciam a
inocência  do postulante/condenado,  independente  de ajuizamento  de
ação cautelar preparatória, entenda-se aí ação de justificação destinada
a comprovação do que foi alegado.

Sobre o assunto esclarece Guilherme de Souza Nucci em sua obras
"Código de Processo Penal Comentado": "Embora o ideal fosse apurar
o  falso  testemunho,  a  falsa  perícia  ou  a  falsidade  documental  em
processo à parte, trazendo para os autos da revisão a decisão formal e
final, nada impede que, na ação revisional, seja apurado o falso. Tal se
dá  porque  a  reavaliação  do  erro  judiciário  necessita  ser  célere,
implicando,  em grande parte dos casos,  constrangimento à liberdade
individual  do sentenciado,  motivo pelo qual  é possível  verificá-la  nos
autos da revisão. Se assim desejar, pode determinar a produção de
prova o relator, valendo-se, inclusive, de carta de ordem para que o
juiz  de 1°  grau colha os elementos necessários."  (Editora RT,  8a
edição, página 990). 

[…]

É que lamentavelmente, não ingressou com ação de justificação para
evidenciar que a prova que serviu para sua condenação era falsa e até
que após a sentença surgiram novas provas da inocência do postulante,
omissão que, de regra, enseja o indeferimento do pelito.

[…] 

No entanto,  a  falha  da  defesa  técnica  do  requerente,  diante  da

7(HC 140.618/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 29/08/2011)
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gravidade da alegação, não pode vir em seu prejuízo.

Necessário, indiscutivelmente, determinar-se a apuração dos fatos
arguidos pelo requerente.

Assim, antes de emitir o Ministério Público parecer pela procedência ou
não  do  pedido,  invocando  lição  de  Guilherme  de  Souza  Nucci,
requer a produção de prova no sentido de saber ser verdadeiras as
declarações Beatriz Cordeiro Aragão, prova da inocência de Valber
de Aragão Bezerra.

Nestes  termos,  se  outro  não  for  o  entendimento  de  Vossa
Excelência,  que  seja  expedida  carta  de  ordem ao  juízo  em que
proferida  a  decisão  condenatória,  determinado  a  produção  nos
termos já referidos. (grifo nosso)

Correto o pleito ministerial,  razão pela qual foi  acolhido à f.  224, de
maneira  que  se  deve  admitir  a  prova  realizada  através  da  referida  carta  de  ordem,
incorporando-se,  como razão de  decidir,  os  judiciosos termos da promoção  do  parquet,
acima reproduzidos.

Pois  bem,  a  condenação  em  primeiro  grau  se  fundamentou,
notadamente, nas declarações fornecidas pela vítima, seja pela sua própria palavra ou pelo
que a sua mãe e a psicóloga que a atendeu relataram ter ouvido da menor,  in verbis (fs.
188/189 – vol. I/anexo):

Cumpre ressaltar que a menor Beatriz Cordeiro, com 07 (sete) anos
de idade quando ouvida neste juízo, sob o crivo do Princípio do
Contraditório,  foi  extremamente  firme,  sincera  e  coerente  o
bastante para que não haja  dúvida  de  sua  versão sobre o fato,
surgindo, destarte, a verdade real necessária para a prolação de
decreto condenatório livre de dúvidas.

Nesse  passo,  trago  trechos  relevantes  e  esclarecedores  das
declarações  da  menor  BEATRIZ  CORDEIRO  ARAGÃO  à  colação,
verbis:

"...que o seu pai lhe batia, que queria lhe dar banho para fazer umas
coisas que ela não gostava; que o seu pai mexia com a sua vagina,
que  mexia  com  o  dedo  e  lambia  para  dizer  que  estava  tirando
bichinhos...;...  que  o  acusado  dava  banho  na  declarante,  lhe
trancava no banheiro, tirava-lhe a roupa e dizia que ia fazer xixi na
sua boca...;... que ninguém mandou a declarante dizer o que o pai
fazia com ela...;...  que dessa vez seus avós lhe deram presentes e
disseram que a declarante não dissesse nada ao juiz porque não era
verdade...;..  . que não gosta dos seus avós paternos porque eles lhe
batiam... (fls. 99/100)".

Já a genitora da vítima,  RÚBIA KARINE CORDEIRO DANTAS disse,
litteris:  "...que  a  vitima  é  filha  do  casal.;...  que  quando  tomou
conhecimento de que o acusado  estava abusando sexualmente da
vitima, ela tinha dois anos de idade...;... que a vitima disse que o pai
tinha feito aquilo com a unha, que ele cocava com o dedo a parte genital
da vitima e botava ela para dançar danças eróticas...;... que quando a
vitima ia visitar o pai no final de semana, quando voltava, vinha com
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sangramentos...;... que o acusado tentava, também, colocar o pênis na
vagina  da  vitima...;...  que  a  vítima  disse  para  a  declarante  que  o
acusado dizia que iria fazer xixi na boca dela... (fls. 97/98)".

Corroborando as declarações da vítima e de sua genitora, é importante
trazer  à  baila  o  depoimento  prestado  pela  testemunha  FABÍOLA
MICHELLA  PIMENTEL  DE  LUNA,  in  verbis:  "que  a  vitima  foi
encaminhada para fazer tratamento psicológico com a depoente porque
estava sendo vítima de abuso sexual pelo pai. ..;... que a criança, na
sua linguagem, dizia para a depoente que o pai botava, ela para dançar
danças  sensuais  e  a  depoente  pedia  para  ela  fazer  como  era  e  a
mesma fazia; que a criança informou ainda que o pai usava a mão para
tocar na sua vagina, que machucava e ela gritava...;... que quando era
só o toque ela sentia o prazer e não sabia o que era esse prazer por
isso gostava de ir para a casa do pai, mas quando começou a machucar
ela já começou a não querer mais ir e ter medo...;... que ela informou
ainda que o pai  utilizava a língua na vagina dela...;...  que um ponto
muito  forte  para  comprovar  que  eram  verdadeiros  os  fatos  que  ela
contava era que, passando algum tempo, se perguntasse a ela de novo,
ela contaria da mesma forma, não tinha aquele meio termo, pois era
segura nas afirmações... (fls. 103/104)". (grifo nosso)

De  seu  turno,  restou  consignado  no  acórdão,  que  manteve  a
condenação (f. 241 – vol. I/anexo):

Narra a peça acusatória que o denunciado, Valber de Aragão Bezerra,
praticou atos libidinosos distintos da conjunção carnal com sua filha, a
criança B. C. A., durante as visitas semanais na residência do acusado,
visto que seus pais são, judicialmente, separados.

Tais  fatos  foram  amplamente  demonstrados  pelas  provas  colhidas
durante  o  sumário  de  culpa,  de  sobremaneira  pelas  palavras  da
vítima  e  de  testemunhas  que  atestam  que  o  acusado  tocava  a
genitália  da  vítima,  assim  como  fazia  sexo  oral  com  a  mesma.
Portanto  não  há  fragilidade  probatória  que  não  permita  um  decreto
condenatório.

A vítima, às fls. 22 e 99, respectivamente, disse:

"Que  sua tia materna após lhe dar banho, foi constatado que sua
vagina  dela  declarante  sangrou;  Que,  sangrou  porque  painho
costumava mexer na vagina dela declarante; Que já contou o fato a
sua mãe a sua avó, a sua tia e a um outro Juiz que trata desse
problema (Curadoria);  Que  seu  pai  mexia  na  sua  vagina  com o
dedo; Que seu pai fez isso várias vezes; Que as vezes ele não fazia".

"Que o seu pai lhe batia,  que queria lhe dar banho para fazer umas
coisas que ele não gostava; que seu pai mexia com a sua vagina, que
mexia  com  o  dedo  e  lambia  para  dizer  que  estava  tirando  os
bichinhos; que o acusado dormia com a declarante numa cama só; que
o acusado dava banho na declarante,  lhe trancava no banheiro,
tirava-lhe a roupa e diz que ia fazer xixi na sua boca; que toda vez
que ia passar o final de semana com o acusado ele sempre mexia
na sua vagina com o dedo". (grifo nosso)
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A testemunha  Fabíola  Michella  Pimentel  de  Luna,  psicóloga,  que  a
época  dos  fatos,  atendeu  a  vítima  como  estudante  do  curso  de
psicologia na Clínica Escola, também relata os fatos, corroborando as
afirmações da vítima e o restante do arcabouço probatório, vejamos:

Fls. 103 - "Que havia dois encontros semanais; que a criança na sua
linguagem, dizia para a depoente de que o pai botava ela para dançar
danças  sensuais  e  a  depoente  pedia  para  ela  fazer  como  era  e  a
mesma fazia; que a criança informou ainda que o pai usava a mão para
tocar  na  sua  vagina,  que  machucava  e  ela  gritava;  que  perguntou
porque o pai fazendo isso ela ainda assim ia para a casa dele, para
saber se ela estava fantasiando ou falando a verdade; que quando era
só o toque ela sentia prazer e não sabia o que era esse prazer por isso
gostava de ir para a casa do pai, mas quando começou a não querer
mais ir e ter medo, o que levou ela contar a mãe; que a vítima dizia que
gostava de ir para a casa do pai e outras crianças para brincar; que ela
informou ainda que o pai utilizava a língua na vagina dela.

Por mais que o apelante tente desmerecer as palavras da vítima e de
algumas testemunhas ouvidas, assim como levante a tese de Síndrome
da Alienação Parental  para  insinuar  que a genitora da vítima estaria
utilizando  a  filha  para  tentar  uma  vingança  contra  o  ex-marido,  os
informes  trazidos  por  eles  encontram-se  concatenados  entre  si,
convergindo para uma única conclusão: a culpabilidade do recorrente,
de tal sorte que não há que se falar em absolvição. (grifo nosso)   

Por sua vez, ao ser ouvida em juízo, nos autos da carta de ordem n.
0003651-28.2014.815.0011, a vítima afirmou, com plena convicção e segurança, que o seu
pai jamais a molestou, tendo ressaltado que prestou aquelas declarações no curso da ação
penal porque estava sob pressão de sua mãe e de sua avó, que a convenceram de que fora
ofendida quando, na verdade, nada daquilo havia acontecido.

Eis a transcrição literal das declarações prestadas pela pretensa vítima,
conforme consta da mídia encartada à f. 368 (vol. II – carta de ordem), in verbis:

(Pergunta)  -  Gostaria  de  saber  da  depoente,  Excelência,  qual  a
lembrança que ela tem do pai dela.

(Resposta) - A lembrança que tenho de meu pai é de uma pessoa
muito cuidadosa, sempre muito carinhoso comigo e com todos que
estavam  em  volta  dele.  Sempre  bons  momentos.  Não  tenho
nenhuma lembrança de ele ter  sido agressivo comigo,  nenhuma
uma vez sequer, nem com as outras pessoas também. 

(P) -  Com quem a depoente reside atualmente e porque ela hoje se
encontra em tal local?

(R) - Hoje eu moro com a minha família paterna, avós, tia e primo. Por
vontade própria, eu saí do convívio da família materna, por vários
conflitos  que  existiam  lá.  Eram  pessoas  muito  agressivas  e
desequilibradas,  inclusive  minha  mãe.  E  por  razão  dos  muitos
conflitos, violência inclusive, eu tive a iniciativa de sair de lá e ir
morar com minha família paterna,  que é com quem eu me sinto
mais protegida.
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(P) - O que é que a vítima espera da Justiça?

(R) - Bom... hoje em dia, pela segunda vez, eu procuro a Justiça em
minha defesa, porque eu fui muito atingida com esse equívoco que
foi feito no processo do meu pai, onde ele não teve a chance de
defesa e isso me atingiu, porque o réu, na verdade, não é ele, o réu
somos nós.

(P) - Como foi essa questão da sua... declarações suas no processo,
você  dizendo  que  seu  pai  mexia  com  você  e  tal,  que  levava  pro
banheiro e tirava a sua roupa e dava banho. É... como se deu isso?

(R) - Bom...  foi  criado todo um clima...  as pessoas que eu mais
confiava,  com  quem  eu  morava,  minha  mãe,  minha  avó,  ali  foi
criado todo um clima para que se tornasse verdade. “Uma mentira
repetida várias vezes torna-se verdade”. E foi isso que aconteceu.
Eu fui influenciada, eu escutava muito sobre isso. As vezes eu não
entendia nem do que se tratava, mas isso foi repetido com tanta
frequência, por todos aqueles os quais eu confiava, que tornou-se
uma verdade para mim. Eu era uma criança... Assim mesmo que se
criam  até  os  próprios  princípios.  Você  repete  isso  diariamente,
dentro de casa, e aquilo se torna uma verdade e você leva para a
vida.  Felizmente  eu  pude  ver  que  aquilo  realmente  era  uma
inverdade.

(P) - Em algum momento o pai dela, o acusado Valber, mexeu com ela,
deu banho nela, levou para o banheiro? Praticou algum ato libidinoso,
de tocar indevidamente nas partes íntimas, de alguma coisa imprópria
do seu corpo, de pedir alguma coisa imprópria, que você fizesse alguma
coisa imprópria?

(R)  -  Bom...  isso nunca aconteceu.  Meu pai  me deu banho sim,
como um pai dá banho em uma criança, uma filha, como qualquer
outro parente dá banho em uma criança, mas nada disso nunca
aconteceu. Eu acho que um abuso desse não é uma coisa que se
esqueça. 

(P) - Você tem lembrança nenhuma disso? Isso disso aconteceu?

(R)  -  Não.  Na verdade,  é exatamente o contrário.  Hoje eu tenho a
consciência de que isso foi  implantado em mim para que fosse
uma verdade, para que eu repassasse isso para a Justiça e pra que
meu pai pudesse ser incriminado.

(P) - Naquele momento você acreditava que tinha acontecido ou você
tinha ciência mesmo que não tinha acontecido, mas dizia por pressão
de sua mãe, como promessa de algum presente de alguma coisa?

(R) - Existia toda a pressão e... é como eu lhe disse. Gerou-se toda
uma tensão em cima daquilo para que eu realmente acreditasse,
mas eu me sentia muito confusa porque eu sabia que aquilo não
era verdade. De qualquer forma, existia a imposição e eu tinha que
falar.

(P) - Existiam promessas de presentes, de chocolates, de festas, para
que ele falasse aquilo, porque as coisas iriam mudar, iram ficar melhor

9/14
AC_00324312620058150000_06



para ela?

(R) - Existia a questão de... “a sua vida será melhor sem o seu pai
que lhe faz mal. Se ele lhe faz tanto mal assim, então sem ele a sua
vida  vai  ser  melhor!”  Existia  toda  essa  alegria  prometida  caso
houvesse o afastamento do meu pai. Esse, que seria gerado por
mim, como realmente foi. 

(P)  -  Se ela se recorda,  Excelência,  apesar de ser  muito criança na
época, apenas 04 (quatro) anos, mas se se ela se recorda se depois da
audiência, em que ela fez toda essa repetição do que foi determinado,
da mãe presenteá-la, naquela data, com uma caixa de chocolate, no
corredor do fórum. Você lembra se recebeu alguma recompensa?

(R)  - Isso  aconteceu. Não  digo  que  foi  uma  recompensa  pelo
depoimento, mas foi só o início da certificação, que eles queriam me
dar, de que a partir dali eu seria muito feliz. Pode ser sim considerado
como uma recompensa,  houve essa ação,  eles deram realmente
essa caixa de chocolate.

(P) -  Depois de tudo que ela já  passou,  que ela procurou a Justiça,
primeiramente, por uma atitude sozinha e, posteriormente, em virtude
de ter feito essa carta, onde deu abertura a este processo de revisão
criminal, o que ela espera da Justiça, como ela vê o pai dela hoje, o que
ela espera desse tempo perdido com a ausência dele?

(R) - Bom... eu... a Justiça não pode fazer mais nada pelo tempo que foi
perdido, tanto na minha vida, desde criança até hoje, quanto na dele. A
ausência dele na minha vida a Justiça não vai recuperar o tempo que já
foi passado, mas daqui pra frente eu espero que realmente a Justiça
faça jus ao seu nome, porque até agora isso não foi feito.

(P) - Se ela pode descrever se ela tem consciência de, na época muito
jovem, mas hoje na maturidade que ela tem, se a mãe dela utilizou ela,
por meio da Justiça, apenas para prejudicar o pai?

(R) -  Eu... eu vejo dessa forma. Hoje em dia eu vejo dessa forma.
Porque eu sei que, apesar de ser a minha mãe, por quem eu tenho
afeto,  ela  é  uma  pessoa  desequilibrada  sim  e  ela  é  totalmente
capaz de fazer algo desse nível, como fez.

[…]

(P) - Estuprada nuca foi, né, nem por ele nem por ninguém. Violentada
também não, assim, atos de libidinagem também seu pai nunca...

(R) - Violentada não. Nestes termos sexuais não, muito menos pelo
meu pai. Mas violentada pela família da minha mãe, em questão de
violência física e psíquica, principalmente, sim, e muito, por muito
tempo. 

(P) - Sua mãe batia em você?

(R) - Batia.

(P) - Batia, Batia muito, desde criancinha?
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(R) - Não, de criancinha não, porque eu acho que se ela fizesse isso eu
me quebrava toda, mas ela me batia. 

(P) - Desde que idade?

(R) - Cinco, seis. Tapa, depois, à medida que eu fui crescendo isso
foi piorando. Os xingamentos, desde nova, sempre foram de baixo
calão  e,  à  medida  que  o  tempo  foi  passando,  as  coisas  foram
piorando.

(P) - Certo. Então, nada que se formou naquele processo, as provas
trazidas, inclusive suas, são verdades?

(R)  -  Nada  daquilo  é  verdade.  Inclusive  existe  uma  prova  que
desmente todas essas “verdades”, que não foi levada em conta, que foi
o exame de corpo de delito e também as testemunhas de meu pai, que
não foram ouvidas.

(P) - Aí você chegou a denunciar a sua mãe, algum tipo de agressão?

(R) - Sim, na vara da infância, se não me engano... enfim... No conselho
tutelar.
Exatamente,  houve a  denúncia  e,  após a  denúncia  por  escrito,  uma
carta de cinco laudas, eu voltei pra lá. Eu não fui retirada de imediato da
casa da minha mãe. E foi um dos períodos mais conturbados da minha
vida porque eu denunciei as agressões e voltei pra elas e isso tudo se
agravou.

(P)  -  E  quando  houve a  determinação de  você ficar...  você está  na
guarda da sua avó paterna, a sua mãe teve alguma reação, a sua mãe
se opôs de alguma maneira?

(R) - Bom... ela sempre teve reações sobre esse processo um pouco...
bastante ambíguas. Ao mesmo tempo que ela dizia que era capaz de
me botar no olho da rua, por eu ser uma filha... enfim, dizia que não me
queria.  Ela  também  as  vezes  mudava  de  ideia  nas  brigas.  Ela
expressava que era mais fácil ela morrer do que eu ir morar com meus
avós paternos.

(P) - Você tem algum contato com seu pai?

(R) - Não.

(P) - Tem mais alguma coisa que queira dizer, que queira esclarecer?

(R) - Bom, eu acho que tudo já está esclarecido, novamente, porque, na
minha opinião, a carta que foi feita há alguns anos atrás já dizia tudo
que estou dizendo agora. (sic.) (grifo nosso)

 
Como se verifica,  o relato da menor,  feito  com bastante segurança,

revela uma verdade até então não alcançada pela prova colhida nos autos principais.

A dita ofendida é firme ao relatar que tudo não passou de uma situação
fantasiosa, criada por sua mãe e avó a partir de um contexto de opressão, com promessas
de recompensas e agressões físicas, o que a levou a crer que o seu pai havia efetivamente
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praticado os  atos  libidinosos por  ela  reportados,  cuja  declaração,  prestada  no curso  da
instrução criminal, foi determinante para a condenação do autor da presente ação.

Importante  registrar  que  a  vítima  nasceu  em 23/10/99  (f.  07  –  vol.
I/anexo) e os fatos imputados ao postulante teriam ocorrido quando a sua filha tinha 02
(dois) anos de idade, conforme certidão policial de f. 19 (vol. I/anexo), declarações prestadas
pela  mãe  da  ofendida  na  audiência  de  instrução  e  julgamento,  constante  à  f.  98  (vol.
I/anexo), e carta firmada pela própria menor (fs. 37/41).

Ao tempo em que foi ouvida em juízo, no curso da ação penal, contava
com 07 (sete) anos de idade, conforme termo de declarações de f. 99 (vol. I/anexo).

Ora, diante da contundente retratação feita pela jovem nos autos da
carta de ordem em anexo, cujo inteiro teor está acima reproduzido, causa espécie o fato de
uma criança de 07 (sete) anos de idade ter a capacidade de se recordar, em detalhes, de
situações supostamente ocorridas quando tinha apenas 02 (dois) anos de idade. 

Diante  do  contexto  dos  autos,  não  se  pode  emprestar  maior
credibilidade às declarações fornecidas pela jovem,  no curso  da instrução,  e  que foram
utilizadas  como  fundamento  para  a  condenação  do  postulante,  considerando-se  a  sua
retratação explícita, feita quando estava com 14 (catorze) anos de idade (f. 369 – vol. II/carta
de ordem), portanto com maior maturidade e melhor discernimento.

O caso, desta forma, reclama um ajuste, a fim de que um inocente não
seja submetido à tamanha condenação, carregada de estigmas que marcam o corpo físico e
psíquico, cuja sentença não representa apenas uma sujeição ao cárcere, mas o atestado,
perpétuo, de que um pai violentou a sua filha.

É preciso  que a justiça seja restaurada e que estes grilhões sejam
removidos, a fim de que o “pai” possa voltar a ser pai e a “filha”, torne-se novamente uma
filha.

Em situação análoga, onde houve a retratação da suposta vítima em
caso de crime sexual, decidiu, em revisão criminal, o pleno do TJPB: 

REVISÃO  CRIMINAL.  Crime  de  estupro  presumido.  Declarações
firmes  da  vítima.  Negativa  autoral. Laudo  pericial.  Sentença.
Condenação.  Recurso  apelatório.  Acórdão.  Denegação.  Trânsito  em
julgado.  Execução  da  pena  em  curso.  Retratação  da  vítima.
Declarações  da  ofendida  e  de  seu  genitor  por  escritura  pública
declaratória.  Ação  cautelar  de  justificação  criminal.  Ratificação  da
confissão  da  ofendida  por  denunciação  caluniosa.  Prova  inconteste.
Absolvição  imperiosa.  Pedido  de  indenização  por  erro  judiciário.
Impossibilidade. Princípio do livre convencimento motivado. Ausência de
dolo ou culpa do julgador.  Responsabilidade estatal.  Revisão julgada
parcialmente procedente. 
Quando  a  própria  vítima  vem  a  se  retratar,  afirmando  que  as
declarações  acusatórias,  prestadas  no  curso  da  ação  penal
originária, estavam maculadas de falsidade, não é de direito, nem
de justiça,  manter-se a condenação do ora Revisionante,  sendo,
então, imperioso o desfazimento da condenação. 
Na  indenização  por  erro  judiciário  deverá  estar  evidenciada  a
responsabilidade subjetiva do Estado, ou seja, que o juiz tenha agido
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com  dolo  ou  culpa  no  exercício  de  suas  funções,  em  nome  do
Judiciário8. (grifo nosso)

De tudo o quanto foi dito, conclui-se que a prova que fundamentou a
condenação  era  falsa,  bem  como  a  retratação  da  vítima,  inocentando  o  condenado,
configura novo elemento de convicção que não pode ser descartado, estando demonstrados,
assim,  os requisitos do art.  621,  II  e  III,  do CPP,  necessários para a rescisão da coisa
julgada. 

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) No juízo revidendo, julgo procedente o pedido para rescindir
o acórdão proferido no processo n.  001.2005.032431-6/001 (fs.
238/243 – vol. I/anexo), bem como a sentença por ele mantida,
lavrada pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Campina Grande, encartada às fs. 185/201 (vol. I/anexo); 

b) No juízo revisório, nos termos do art. 386, I e IV9, c/c arts. 62610

e 62711, todos do CPP, julgo o pedido igualmente  procedente a
fim de  rejeitar a pretensão acusatória declinada na denúncia de
fs. 02/03 (vol. I/anexo), por restar provada a inexistência do fato e
da autoria delitiva,  absolvendo-se o autor da imputação que lhe
foi feita, consistente na prática do delito então capitulado no art.
214 do CP c/c art. 224, “a”, c/c art. 226, II, todos do CP, c/c art. 1°
da  Lei  n.  8.072/90,  com  a  cessação  de  todos  os  efeitos  da
condenação.

A título de diligências complementares, determino:

a)  O imediato recolhimento do mandado de prisão;

b)  A numeração  das  laudas  do  segundo  volume  da  carta  de
ordem, em anexo, a partir da página 367;

c) Que todas as intimações sejam feitas na pessoa do Dr. Adailton
Moreira Mendes, OAB-DF n. 8613, conforme requerido;

É o voto.

Cumpra-se.

8(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20023983820138150000, Tribunal Pleno, Relator DES JOAO
BENEDITO DA SILVA , j. em 30-07-2014)
9Art. 386.  O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:
I - estar provada a inexistência do fato;
[…]
IV –  estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
10Art. 626.  Julgando procedente a revisão, o tribunal poderá alterar a classificação da infração, absolver o réu,
modificar a pena ou anular o processo.
11Art. 627. A absolvição implicará o restabelecimento de todos os direitos perdidos em virtude da condenação,
devendo o tribunal, se for caso, impor a medida de segurança cabível.
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Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador José
Ricardo Porto (Vice-Presidente), em face da ausência eventual do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque - Presidente. Relator: Excelentíssimo
Senhor Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior. Revisor: Excelentíssimo Senhor
Desembargador Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir  o Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos).  Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  João  Batista  Barbosa  (Juiz
convocado para substituir  o Des. João Benedito da Silva),  José Guedes Cavalcanti Neto
(Juiz convocado para substituir o Des. Carlos Martins Beltrão Filho) , José Aurélio da Cruz,
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Ricardo  Vital  de
Almeida  (Juiz  convocado  para  substituir  a  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti), Saulo Henriques de Sá e Benevides, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral
de Justiça), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, João Alves da Silva e Frederico Martinho
da  Nóbrega  Coutinho.  Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  Leandro  dos  Santos  e  Maria  das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Jacilene Nicolau
Faustino  Gomes,  Procuradora  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  substituição  ao
Excelentíssimo Sr. Dr. Bertran Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões  “Des. Manoel Fonsêca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de
março de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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